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IFRS - QUEM DEVE ADOTAR?

S/A DE CAPITAL ABERTO  RESOLUÇÃO 457/07 CVM

SOCIEDADES DE GRANDE PORTE

ATIVO 240 MM e ou FATURAMENTO BRUTO 300 MM

SOCIEDADES DE PEQUENO E MÉDIO PORTE RESOLUÇÃO 1.255/09

LEI 11.638/07

FCONT – RTT

LUCRO REAL

LUCRO PRESUMIDO

SIMPLES NACIONAL



Art. 15. Fica instituído o Regime Tributário de Transição - RTT de 
apuração do lucro real, que trata dos ajustes tributários decorrentes dos 
novos métodos e critérios contábeis introduzidos pela Lei no 11.638, de 
28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei.

Art. 15. Fica instituído o Regime Tributário de Transição - RTT de 
apuração do lucro real, que trata dos ajustes tributários decorrentes dos 
novos métodos e critérios contábeis introduzidos pela Lei no 11.638, de 
28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei.

§ 3o Observado o prazo estabelecido no § 1o deste artigo, o RTT será obrigatório 
a partir do ano-calendário de 2010, inclusive para a apuração do imposto sobre a 
renda com base no lucro presumido ou arbitrado, da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS.
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BALANÇO 
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LEI 6404/76

FCONT – RTT

REGIME TRIBUTÁRIO DE TRANSIÇÃO – RTT – LEI 11.941/09

FCONT 

RFB IN 949 e IN 1139 - O FCONT é uma escrituração, das contas patrimoniais 
e de resultado, em partidas dobradas, que considera os métodos e critérios 
contábeis aplicados pela legislação tributária.

E-LALUR (substituirá o FCONT á partir de 2010) – PRORROGADO PARA 
2011!!

O fisco brasileiro, por meio da Instrução Normativa 989/2009 (22/12/09), instituiu o 
E-LALUR (Livro Eletrônico de Escrituração e Apuração do Imposto sobre a 

Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido da Pessoa Jurídica 

Tributada pelo Lucro Real);
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FCONT 

Deverá ser entregue por todas as empresas inseridas no Lucro Real, 
independente de ajustes de IFRS realizados e de opção anterior por RTT. 

FCONT – RTT
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IFRS

6.404
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SPED CONTÁBIL – BALANÇO EM IFRS
DIPJ – BALANÇO EM IFRS E BALANÇO EM 6404
FCONT, E-LALUR – CONCILIAÇÃO ENTRE OS DOIS
BALANÇOS

ALÉM DISSO....
E-PIS, E-COFINS, E-CIAP, E-ESTOQUE, E-FOLHA... SPED 
FISCAL...

• AJUSTE A VALOR PRESENTE
• IMOBILIZADO
• ÁGIO E DESÁGIO
• DIFERIDO
•INCENTIVOS GOVERNAMENTAIS
•PERDAS DE RECUPERABILIDADE – IMPAIRMENT
•ARRENDAMENTO
•ESTOQUES
•RECEBÍVEIS
•RECEITAS

•Entre outras...
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I- Classificação das contas do Plano de Contas Referencial em Fiscal, Societária 
e Ambas (Societária e Fiscal).
Com a classificação, no plano de contas de referencial, em contas fiscais, 
societárias e ambas, será possível levantar o balanço patrimonial e a 
demonstração do resultado de exercício, tanto do ponto de vista fiscal quanto do 
ponto de vista societário.

I- Classificação das contas do Plano de Contas Referencial em Fiscal, Societária 
e Ambas (Societária e Fiscal).
Com a classificação, no plano de contas de referencial, em contas fiscais, 
societárias e ambas, será possível levantar o balanço patrimonial e a 
demonstração do resultado de exercício, tanto do ponto de vista fiscal quanto do 
ponto de vista societário.

II - Substituição da denominação do lançamento de expurgo de "N" para "X".

O lançamento do tipo "N", na ECD, corresponde ao lançamento normal, fato que 
pode causar confusão no FCONT. Por isso, a mudança da denominação de "N" 
para "X".

III - Alteração na utilização dos lançamento tipo "F" e tipo “X” (expurgo).

II - Substituição da denominação do lançamento de expurgo de "N" para "X".

O lançamento do tipo "N", na ECD, corresponde ao lançamento normal, fato que 
pode causar confusão no FCONT. Por isso, a mudança da denominação de "N" 
para "X".

III - Alteração na utilização dos lançamento tipo "F" e tipo “X” (expurgo).
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PRINCIPAIS ALTERAÇÕES DO PROGRAMA VALIDADOR PARA 2011
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EXEMPLOS DE AJUSTES – BLOCO I200 E I250

Caso 1

- PARECER NORMATIVO 001/11 – RECEITA FEDERAL
- CPC 27
- PARECER NORMATIVO 001/11 – RECEITA FEDERAL
- CPC 27

A empresa Alfa adquiriu um veículo por R$ 50.000,00 à vista em janeiro de 
2010.

Depreciação Fiscal: considerando que o veículo terá vida útil de 5 anos, sua 
depreciação anual será de R$ 10.000,00 e ao término do período, seu valor 
residual será igual a zero.

Depreciação Contábil: considerando que o “avaliador” declarou que o veículo 
será utilizado por 3 anos e posteriormente estima-se sua venda ao valor justo 
de R$ 35.000,00, o valor de depreciação anual será de R$ 5.000,00 (R$ 
50.000,00 – 35.000 = 15.000,00 / 3 = 5.000,00).
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EXEMPLOS DE AJUSTES – BLOCO I200 E I250

Em 31/12/2010, a empresa apresentou uma depreciação contábil de R$ 
5.000,00 e uma depreciação fiscal de R$ 10.000,00. 

Como devemos proceder? Qual depreciação é a dedutível?

Precisaremos desenvolver os seguintes ajustes no Fcont:

1-) Lançamento “X” – Expurgo:

Débito: Despesas com depreciação
Crédito: Depreciação Acumulada      5.000,00

2-) Lançamento “F” – Inclusão:

Débito: Despesas com depreciação
Crédito: Depreciação Acumulada      10.000,00
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EXEMPLOS DE AJUSTES – BLOCO I200 E I250

Caso 2 – CPC 16

A entidade avalia estoques pelo menor valor entre o custo e o preço de venda 
estimado, diminuído dos custos para completar a produção e despesas de 
venda, dessa forma, foi detectada uma perda de recuperabilidade no valor de R$ 
30.000,00 no saldo de estoques, gerando o seguinte lançamento no balanço 
contábil:

Débito: CMV
Crédito: Estoques  30.000,00

Considere que na visão do RIR o valor não é dedutível, o que devemos 
proceder?

Lançamento “X” – Expurgo:

Débito: CMV
Crédito: Estoques  30.000,00
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EXEMPLOS DE AJUSTES – BLOCO I200 E I250

Caso 3 – CPC 30

A empresa realizou receitas no mês de dezembro no montante de R$ 20.000,00, 
porém, a parte mais significativa do bem não foi entregue ao comprador final. A 
venda foi realizada à vista e o balanço contábil apresentou o seguinte 
lançamento:

Débito: Caixa e Equivalentes de Caixa 
Crédito: Adiantamento de Clientes  20.000,00

Como devemos proceder no Fcont?

Lançamento F – Inclusão:

Débito: Caixa e Equivalentes de Caixa
Crédito: Receita Bruta de Vendas   20.000,00
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Leiaute de Importação
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Tela de abertura do PVA
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Tela de entrada do PVA
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Blocos para importação e ou digitação
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Cadastros

Lançamentos



Blocos para importação e ou digitação
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Dicas:

-No registro M020 precisaremos mencionar se o Lucro Real é anual ou trimestral e 
a importação dos movimentos deverá seguir essa informação.

- O registro M025 não precisa ser importado no TXT, ele pode ser transferido 
internamente no PVA, basta seguir a figura abaixo:

Escrituração, Replicar Saldos 
Iniciais

Blocos para importação e ou digitação
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Dicas:

- No registro M030 devemos apresentar o lucro ou prejuízo do exercício antes do 
imposto de renda e contribuição social, lembrando do cruzamento da com DIPJ.



Blocos para importação e ou digitação
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Dicas:

- Nos registros I050 e I051 devemos apresentar o plano de contas com todas as 
contas analíticas referenciadas. 

Blocos para importação e ou digitação
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Dicas:

- No registro I075 devemos apresentar o histórico padronizado de lançamentos, 
caso a empresa o utilize.

- No registro I100 devermos apresentar os centros de custos que serão atrelados 
ao plano de contas e aos movimentos do período.



Blocos para importação e ou digitação
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Dicas:

- Nos registros I150 e I155 devemos apresentar os saldos iniciais, movimentos a 
débito, movimentos a crédito e saldos finais de todas as contas patrimoniais 
analíticas.

Blocos para importação e ou digitação
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Dicas:

- Nos registros I350 e I355 devemos apresentar os saldos das contas de resultado 
antes do encerramento.



Blocos para importação e ou digitação
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Dicas:

- Nos registros I200 e I250 desenvolveremos os lançamentos de ajustes:

Código Descrição
X Informar somente os lançamentos da escrituração comercial que devem ser desconsiderados para apuração 

do resultado em conformidade com a Lei no 6.404/76, vigente em 31.12.2007. Os lançamentos devem conter as 
mesmas informações da escrituração contábil, ou seja, inclusive o indicador de débito e crédito do registro 
I250. O FCONT se encarregará de fazer o expurgo.

F Informar somente os lançamentos contábeis não efetuados na escrituração comercial que devem ser 
considerados para apuração do resultado em conformidade com a Lei no 6.404/76, vigente em 31.12.2007.

TR Lançamento de transferência da diferença entre saldos fiscais e societários no caso de implantação de um novo plano 
de contas. Neste caso considera-se que o saldo societário da conta contábil do plano de contas extinto foi transferido 
por meio de um lançamento contábil para a nova(s) conta(s) contábil(eis).Este lançamento tipo TR refere-se apenas a 
transferência da parcela do saldo fiscal que não foi transferida pelo lançamento contábil, ou seja, transfere-se apenas 
a diferença entre o saldo fiscal e societário. Para efetuar esta transferência deve ser utilizado apenas um lançamento 
por conta contábil / centro de custo / conta referencial para cada grupo conta contábil / centro de custo extinto.

TF Transferência de saldo fiscal para uma conta referencial devido à extinção da conta referencial de origem.

TS Transferência de saldo societário para uma conta referencial devido à extinção da conta referencial de origem.

EF Lançamento de encerramento fiscal para ajuste do saldo fiscal sobre o saldo societário.
IF Lançamento para alteração do saldo inicial fiscal, quando a forma de tributação do período anterior não for por Lucro 

Real.
IS Lançamento para alteração do saldo inicial societário, quando a forma de tributação do período anterior não for por 

Lucro Real.

Blocos para importação e ou digitação
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Dicas:

- Nos registros I200 e I250 desenvolveremos os lançamentos de ajustes:



Validação
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Dicas:

- Após as importações e ou digitações dos blocos, devemos efetuar a validação da 
escrituração:

Validação
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Dicas:

- A validação poderá apresentar erros e advertências.



Validação
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Dicas:

- Precisaremos ler atentamente a descrição dos erros e advertências, inclusive 
verificando a legislação que demonstra como solucioná-los:

Encerramento
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Dicas:

- Após resolução das pendências de validação, é importante verificarmos a tela de 
demonstrativo de apuração.



Encerramento
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Dicas:

- Para finalizar, caso tenha Transmitido Fcont no exercício anterior, é necessário 
atentar para o confronto dos saldos. 

Escrituração, Recuperar Saldos

Encerramento
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Dicas:

-Todos os passos finalizados...

Salvaremos a cópia de segurança, transmitiremos o Fcont e aguardaremos os 
novos passos e leiautes do E-Lalur....
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MEU AGRADECIMENTO A 
TODOS....!!!

PROFESSOR LUCIANO PERRONE

lucianoperrone@rptreinamento.com.br

www.rptreinamento.com.br


